
DICAS DE SEGURANÇA E SAÚDE
CORONAVÍRUS

Em prol da segurança e saúde de todos nesse momento de COVID-19, 
o síndico deverá adotar as seguintes condutas:

1. Compartilhar somente informações oficiais sobre as medidas de prevenção da 
doença, impedindo a propagação de Fake News.

2. Determinar a proibição do uso dos equipamentos e áreas comuns do condomínio, como acade-
mias, salões de festa, piscina, churrasqueira etc., isolando-os com o trancamento 
das portas e avisos, sob pena de responsabilidade aos que descumprirem, nos termos do regi-
mento interno.

3. Solicitar o racionamento no uso da água, evitando desperdício e os riscos da falta de 
abastecimento.

4. Disponibilizar álcool em gel e lenços descartáveis nos acessos pedestres, com avisos solicitan-
do aos moradores que realizem a higienização das partes logo após o contato, 
como maçanetas das portas e botões dos elevadores.

5. Estimular solidariedade entre os condôminos, com a formação de uma lista de 
pessoas voluntárias que podem sair para realizar a compra de alimentos e medicamen-
tos àqueles que fazem parte do grupo de risco.

6. Reforçar a determinação de que cada morador deve buscar os pedidos de delivery nos aces-
sos, proibindo o ingresso de pessoas estranhas.

7. Dispensar os funcionários do condomínio, para que permaneçam o máximo de tempo em 
isolamento residencial, apoiando-os na medida do possível, como com a antecipa-
ção de parcelas remuneratórias.

8. Solicitar aos condôminos que informem ao síndico caso algum morador esteja com a doença confir-
mada, para que o alerta seja compartilhado ao conhecimento de todos, sem, contu-
do, expor o infectado.


